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SUPERINTENDÊNCIA 
 
DESIGNAÇÃO DE EQUIPES DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 
Portaria - SEI nº 506, de 02 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente em conformidade com o disposto no Art. 27 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. Em tempo, considerando o ao art.26 § 4ºe 6º do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh 2.0 e a data prevista para o inicio da contratação prevista da DFDI, recomenda-se que 
os documentos vinculados ao planejamento da contratação sejam produzidos até a contratação do serviço. 
 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 
  
Nome: Ana Carolina Ferrante Peyon - Cargo: Farmacêutica - SIAPE: 328**** - E-mail: ana.peyon@ebserh.gov.br 
Nome: Nubia Maciel Tavares - Cargo: Farmacêutica - SIAPE: 142**** - E-mail: nubia.tavares@ebserh.gov.br 
Nome: Sidney Pereira da Silva - Cargo: Analista Administrativo - SIAPE: 349**** - E-mail: sidney-silva.ss@ebserh.gov.br 
Nome: Cristiane Gomes da Silva - Cargo: Chefe da UACA - SIAPE: 199**** E-mail: cristiane.silva.2@ebserh.gov.br 
  
Art. 3º A EPC Permanente de que trata o Art. 1º desta Portaria-SEI terá como competência a elaboração do 
planejamento de contratação para as seguintes categorias de compras: 
-> aquisição de insumos para Laboratório de Análises Clínicas e Coleta 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Vinicius de Lima e Silva Martins 

Gerente Administratrivo - HUGG/UNIRIO 
 

Portaria - SEI nº 509, de 02 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente em conformidade com o disposto no Art. 27 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. Em tempo, considerando o ao art.26 § 4º do Regulamento de 
Compras e Contratos - RCC 3.0 e a data prevista para o início da contratação prevista da DFDI, recomenda-se que os 
documentos vinculados ao planejamento da contratação sejam produzidos até 120 dias corridos conforme o RCC 3.0. 

mailto:ana.peyon@ebserh.gov.br
mailto:nubia.tavares@ebserh.gov.br
mailto:ana.peyon@ebserh.gov.br
mailto:ana.peyon@ebserh.gov.br
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Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 
 
Nome: Ubirathan de Moraes Messias Junior Cargo: Analista Administrativo SIAPE: 349**** E-
mail: ubirathan.junior@ebserh.gov.br 
Nome: Mariana Aparecida Patrocinio Pappacena Cargo: Assistente Administrativo SIAPE: 336**** E-
mail: mariana.pappacena@ebserh.gov.br 
Nome: Vinicius da Costa Gomes Cargo: Analista Administrativo SIAPE: 312**** E-mail: gomes.vinicius@ebserh.gov.br 
Nome: Fabricia Burgarelli Guimarães Cargo: Pedagoga SIAPE: 304**** E-mail: fabricia.guimaraes@ebserh.gov.br 
 
Art. 3º A EPC Permanente de que trata o Art. 1º desta Portaria-SEI terá como competência a elaboração do 
planejamento de contratação para as seguintes categorias de compras: 
-> Contratação de mão de obra para prestação de serviço de apoio administrativo, a ser executado de forma contínua 
no Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - HUGG, conforme condições, quantidades e exigências a serem estabelecidas 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Vinicius de Lima e Silva Martins 

Gerente Administratrivo - HUGG/UNIRIO 
 
 

PROCESSOS SELETIVOS PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
Portaria - SEI nº 519, de 09 de dezembro de 2025 

 
Relação de Inscritos e habilitados ao processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado 
e Controle de Estoques do HUGG/UNIRIO 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Publicar a relação de Inscritos e habilitados ao processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 
Almoxarifado e Controle de Estoques do HUGG/UNIRIO (ordem alfabética), após cumprirem os requisitos obrigatórios 
do ato de inscrição, que constam no Item 4 do Edital - SEI 018/2025: 

 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 
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Portaria - SEI nº 520, de 09 de dezembro de 2025 

 
Classificação PRELIMINAR da 1ª Fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe Unidade de Almoxarifado 
e Controle de Estoques do HUGG/UNIRIO do HUGG/UNIRIO 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Publicar o resultado PRELIMINAR da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade 
de Almoxarifado e Controle de Estoques do HUGG/UNIRIO do HUGG/UNIRIO, instituído pelo Edital - SEI 018/2025 e 
tornado público pela Portaria-SEI n° 465/2025, 06 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço n°477, 10 de 
novembro de 2025, de acordo com o Artigo 6º do referido Edital: 
  
I - Classificação PRELIMINAR dos candidatos inscritos: 

 
Legenda - De Acordo com item 6 do Edital 018/2025: 
Item I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o limite de 8 
pontos; 
Item II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o limite de 6 
pontos; 
Item III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano completo, até 
o limite de 4 pontos; 
Item IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas acumuladas de 
capacitação, até o limite de 3 pontos; 
Item V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de capacitação, 
até o limite de 1 ponto. 
Critérios de Desempate: 
A - Possuir título de especialista em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 1 ponto por título, até o limite de 2 pontos; 
B - Possuir título de mestre em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 2,3 pontos por título, até o limite de 2,3 pontos; 
C - Possuir título de doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 2,5 pontos por título, até o limite de 2,5 pontos. 
  
Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administrativo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação deste Resultado PRELIMINAR, destinado à Comissão de Seleção do Processo Seletivo, enviando ao e-
mail udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 
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DESIGNAÇÃO DE COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO 
 
Portaria - SEI nº 512, de 04 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Cuidados Paliativos do HUGG/Unirio, conforme abaixo: 
• Presidente: Simone Cotrim Cerqueira Pinto, SIAPE: 128****; 
• Vice- Presidente: Luísa Pereira Nishioka, SIAPE: 136****; 
• 1ª Secretária: Erika Monteiro da Silva SIAPE:170****; 
• 2ª Secretária: Flaviana Laurentino Lopes Dias, SIAPE:100****; 
• Secretária suplente: Janice Gonçalves Subilhaga, SIAPE: 134****; 
Membros: 
• André Maziero Araújo, SIAPE: 131****; 
• Cintia Torres Leite, SIAPE: 230****; 
• Cristiane Ferreira de Sousa, SIAPE:128****; 
• Danielle Reis, SIAPE: 181****; 
• Edna Corrêa Moreira, SIAPE: 199****; 
• Jhonathan Klopper de Oliveira, SIAPE: 306****; 
• Vívian Pinto de Almeida, SIAPE: 155****; 
 
Art. 2º Revogam-se as Portarias nº 487, de 09 de abril de 2019 e nº 25, de 16 de janeiro de 2023. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 

Portaria - SEI nº 521, de 09 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º  Instituir a Comissão de Gestão da Fila Cirúrgica, composta pelos seguintes membros: 
- ANDRE GUILHERME LAGRECA DA COSTA CAVALCANTI, SIAPE: xxxx550 
- CAROLINA RIBEIRO MELLO, SIAPE: xxxx275 
- FERNANDO AUGUSTO VASCONCELOS, SIAPE: xxxx681 
- TIAGO BASTOS DE MOURA VASCONCELLOS, SIAPE: xxxx187 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 

DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO 
 
Portaria - SEI nº 507, de 02 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços de insumos para Laboratório, na forma que segue: 

Função da Equipe 
de Gestão e 
Fiscalização do 
Contrato 

Nome do Servidor/Empregado e 
Cargo 

Cargo SIAPE 

Gestor 
Maria Gabriela dos Santos 
Vasconcellos Marinho 

Técnica em Citopatologia 312***** 

Fiscal da EFARP Kelma Ferreira de Oliveira Técnica em Citopatologia 323***** 

Fiscal da EFARP 
Denia Gabriela Martins do 
Nascimento 

Técnica em Necrópsia 313***** 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 
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XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 
V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 



 
nº 481, segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 

 

 10 

Portaria - SEI nº 508, de 02 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a Equipe de Fiscalização de Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas do Contrato nº 27/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços contínuos de conexão de internet, sem dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atendimento às necessidades do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - HUGG-Unirio/EBSERH, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas expressas em edital, por GRUPO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus Encartes. Desta forma, haverá alteração na composição de 
membros para a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 27/2023 após a Portaria - SEI 250 (50800896), na forma 
que segue: 
 
I - Destituir da equipe de fiscalização: 

FUNÇÃO NOME   SIAPE 

Gestor Valdecir de Azevedo   312*** 

Fiscal Técnico Substituto Daniel Albuquerque dos Santos e Souza   138**** 

I - Designar para a equipe de fiscalização: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Luiz Felipe Marsiglia Mafra 34***79 

Gestor Substituto Vanessa Brito Rodrigues 35***08 

Fiscal Técnico Substituto Paulo Isaac Dos Santos 34***83 

II - A equipe de fiscalização e gestão do Contrato nº 27/2023 passa a ter a seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Luiz Felipe Marsiglia Mafra 34***79 

Gestor Substituto Vanessa Brito Rodrigues 35***08 

Fiscal Técnico Carlos Rodrigo Gonzalez da Costa 241**** 

Fiscal Técnico Substituto Paulo Isaac Dos Santos 34***83 

 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 516, de 08 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar equipe de Fiscalização para as Atas de Registro de Preços relacionadas ao Pregão Eletrônico nº SRP 
N.º 90058/2025 , com o objetivo de acompanhar, gerenciar e fiscalizar a execução dos registros, assegurando o 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67622482&id_procedimento_atual=37710866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=e52bb902d1178233214cf79bb76cf1359eee9474b2a60c8dedbd8f019bb04089f0e35cf4b27cfebbdab48d00e27507a52dc3b332210cc60516714eabed25d9ae908db304daba21eed677297c58849af8450463c0bbddbc18a3521456bf4837c5
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cumprimento das cláusulas estabelecidas, bem como a correta utilização pelos setores vinculados, conforme condições 
previstas na Ata e no Termo de Referência correspondente, na forma que segue: 

Função da Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Nome do Servidor/Empregado e Cargo SIAPE 

Gestor Renan de Souza Silva 343**** 

Gestor Substituto William Rogerio Xavier 139**** 

Fiscal Técnico Erika Pinheiro Gomes Cavalcante 103**** 

Fiscal Técnino Substituto Aline Gregorio de Souza 340**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 
XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 
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V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 517, de 08 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear o empregado público, Lucas Miranda Capris, SIAPE 350***2, ocupante do cargo de Analista de 
Tecnologia da Informação, para a função de Gestor do Contrato 28/2023 em substituição à Sarah Maria Ferreira 
Lourenco, SIAPE 349***2. 
  
Art. 2º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
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Superintendente - HUGG/UNIRIO 
 

Portaria - SEI nº 518, de 08 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Termo de Comodato 10/2025 (doc. SEI nº 55561626 ), decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
95.133/2025, cujo objeto é a instalação 2 (dois) analisadores automáticos, com no máximo dois anos de uso, (deverá ser 
comprovado mediante a apresentação de nota fiscal) com modulo ISE e que contemplem todos os testes conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, na forma que segue: 

Função da Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Nome do 
Servidor/Empregado e Cargo 

SIAPE 

Gestor Derick Mendes Bandeira 323**** 

Fiscal Técnico Bruno Teixeira dos Santos 154**** 

Fiscal Técnico Substituto Luana Santos de Sant Anna 320**** 

  
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 
XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72872372&id_procedimento_atual=71555584&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=e292331cf51ae9ba0df8787fd98e710104600b71b93fc989266f2e2b24457597f0e35cf4b27cfebbdab48d00e27507a52dc3b332210cc60516714eabed25d9ae908db304daba21eed677297c58849af8450463c0bbddbc18a3521456bf4837c5
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 
V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 522, de 09 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
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08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal para atender ao planejamento de compras dos itens necessários para suprir as 
demandas do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle - HUGG/Unirio e do Hospital Federal dos Servidores do Estado - 
HFSE , conforme especificado no Termo de Referência (SEI 51332661) e na Planilha de Quantitativos por 
HUF (SEI 51332157) decorrente do Pregão Eletrônico 90082/2025 (51384985), cujo objeto é a aquisição de insumos e 
acessórios de TIC, por meio do Sistema de Registro de Preços – SRP, na forma que segue: 

Função da Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Nome do Servidor/Empregado e Cargo SIAPE 

Gestora Simone Rudnitzki Motta 349**** 

Fiscal Técnico Valdecir de Azevedo 312**** 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 
XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68207032&id_procedimento_atual=73353411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=6354b2adcced8cb5b258bdd6fe3642993f85f382a6ebfd8cb09d8ac12636907ef0e35cf4b27cfebbdab48d00e27507a52dc3b332210cc60516714eabed25d9ae908db304daba21eed677297c58849af8450463c0bbddbc18a3521456bf4837c5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68206477&id_procedimento_atual=73353411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=42502431a9986c36fb417209d3c2d85963dd6a8436e8740233194a66502b74c3f0e35cf4b27cfebbdab48d00e27507a52dc3b332210cc60516714eabed25d9ae908db304daba21eed677297c58849af8450463c0bbddbc18a3521456bf4837c5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68264431&id_procedimento_atual=73353411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=71fcd3d0ac5ce8aa9b8ba0e16dbdb32317cfb17a77e3a72da9dc83cb2731a28af0e35cf4b27cfebbdab48d00e27507a52dc3b332210cc60516714eabed25d9ae908db304daba21eed677297c58849af8450463c0bbddbc18a3521456bf4837c5
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V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 523, de 11 de dezembro de 2025 

 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a Equipe de Fiscalização de Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas do Contrato nº 26/2024, cujo objeto é Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de equipamentos médico-hospitalares da 
marca Baumer.  Desta forma, haverá alteração na composição de membros para a equipe de Gestão e Fiscalização do 
Contrato nº 26/2024 após a Portaria - SEI 221 (49992560), na forma que segue: 
I - Destituir da equipe de fiscalização: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66730703&id_procedimento_atual=55389321&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=6823e88881cd1a28e277901d0943e2d517e10a46bcad52c4a7f744cd3539c5cbf0e35cf4b27cfebbdab48d00e27507a52dc3b332210cc60516714eabed25d9ae908db304daba21eed677297c58849af8450463c0bbddbc18a3521456bf4837c5
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FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestora Substituta Eliane Cristina de Souza 312**** 

I - Designar para a equipe de fiscalização: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestora Substituta Cintia Bartholomeu de Carvalho 336**** 

II - A equipe de fiscalização e gestão do Contrato nº 26/2024 passa a ter a seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Renan Lombardo Ferreira Garrido 133**** 

Gestor Substituto Cintia Bartholomeu de Carvalho 336**** 

Fiscal Técnico Vitória Lobo Silva Vieira 345**** 

Fiscal Técnico Substituto Rafael Fernando de Souza Pastor 330**** 

 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 524, de 11 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a Equipe de Fiscalização de Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas do Contrato nº 14/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção de equipamentos de ultrassonografia Philips Medical Systems, a 
fim de atender o Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da UNIRIO – Filial Ebserh (HUGG-Unirio/Ebserh), conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência.  Desta forma, haverá 
alteração na composição de membros para a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 14/2024 após a Portaria - 
SEI 220 (49992388), na forma que segue: 
 
I - Destituir da equipe de fiscalização: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestora Substituta Eliane Cristina de Souza 312**** 

I - Designar para a equipe de fiscalização: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestora Substituta Cintia Bartholomeu de Carvalho 336**** 

II - A equipe de fiscalização e gestão do Contrato nº 14/2024 passa a ter a seguinte composição: 

FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor Renan Lombardo Ferreira Garrido 133**** 

Gestor Substituto Cintia Bartholomeu de Carvalho 336**** 

Fiscal Técnico Vitória Lobo Silva Vieira 345**** 

Fiscal Técnico Substituto Rafael Fernando de Souza Pastor 330**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66730513&id_procedimento_atual=53543245&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=4efc212992adc6fc2829866eb942689c2e2e9a7a4bf23f8192e1571488eb7208f0e35cf4b27cfebbdab48d00e27507a52dc3b332210cc60516714eabed25d9ae908db304daba21eed677297c58849af8450463c0bbddbc18a3521456bf4837c5
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 
 

DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTOS 
 
Portaria - SEI nº 510, de 04 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar SIMONE RUDNITZKI MOTTA, matrícula SIAPE nº 349****, Analista de Tecnologia da Informação, como 
substituta do cargo de Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, ocupado atualmente por 
ALEXANDRE DIAS TAVARES, matrícula SIAPE 242****, em casos de ausências e impedimentos legais. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 

Portaria - SEI nº 511, de 04 de dezembro de 2025 

 
  
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar GERSON CARNEIRO NASCIMENTO JUNIOR, matrícula SIAPE 344****, Analista Administrativo - 
Administração, como substituto da Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, cargo ocupado 
atualmente por ANA CAROLINA FERRANTE PEYON, matrícula SIAPE 328****, no período de 08 a 12/12/2025, por 
motivo de férias da titular. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 

Portaria - SEI nº 514, de 04 de dezembro de 2025 
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O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar FILIPE FONTOURA ABELHA, matrícula SIAPE 149****, Analista de Tecnologia da Informação, como 
substituto da Chefe da UNIDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA DE DADOS, cargo ocupado atualmente 
por TIAGO BASTOS DE MOURA VASCONCELLOS, matrícula SIAPE 163****, no período de 29 A 31/12/2025, por 
afastamento de recesso de final de ano do titular. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 

LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
 
Portaria - SEI nº 513, de 04 de dezembro de 2025 

 
  
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, ao empregado BRUNO GILBERTO DE 
OLIVEIRA DE JESUS, matrícula Siape n° 312****, ocupante do cargo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO - 40 H (Técnico em 
Informática), lotada na UNIDADE DE INFRAESTRUTURA, SUPORTE E SEGURANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
pelo período de 05/01/2026 A 03/02/2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
 
Portaria - SEI nº 515, de 05 de dezembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
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Art. 1º Nomear o empregado Alexsandro Santos de Barros, Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 1813*** , 
para RECONDUÇÃO como Comissário responsável pela condução do processo 23819.003500/2025-41, considerando a 
necessidade de prosseguir com as demais fases da Investigação Preliminar. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
 
 
 
 
 
 


